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PROJE',T'O DE LEr No 89 DE 2018.

BMEN'I'Â: Âltcra a Lei N[unicipal no 6.682, de 5.7.2017 (Dispõe sobre a prcstaçào de scn iços de táxi no âmbito do
\{unrcípio de Cascavel e dá outrts providências).
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r - FUNDAT{EN]'AÇÃO

Dc ttcorclo com o Regimcnt<.r inremo (Il,csoluçâo n. 4, de 30 dc junho de 1975), compcte r'r Comissàr.: de l)cfcsa t]cr

consumidor e F-iscalização de Scrr"iços Públicos N{unicipris "a pr<.rmoçào dc todos os mcios ao scu alçnncc <yc visem

protcgcr e defeucler o consumidot, Frscalizaudo as rehçôes consuneristas corn basc uo respcito ao dircito do cousumiclor,

clcarninlundo rcclamaçõcs aos órgrios cornpctcntes ou a elcs auxilianclo dircl.zuucntc, bcm corlo no rc.spcito ao

cortribuinlc. com a promoçrio dc ações de ítscalizaçào aos Scn iços PúLrLicos N{unicipais, na busca de cficiência, scgurança

c, quanto los esscncitis, cotn a gatartia de continuidadc cfetivrr pura taís serviços 1>úblicos municipais".

O proieto aprcscntado por estes vercadotes visa alterar a Lci l\,Ituricipal t" 6.682, dc 5.1.2017 que clispôc solxc a

prestaçào de sen'iços de táxi no NÍunicípio dc Cascavel c dri ourras proviclôncias.

O artigo 10 altcra os incisos I e II, o parágrafo único c rcrescenta <-r § 2" do artigo 8o tla Lci N,lunicipal supracitacla.

Á tnudança cstá na proporcionalidade das autorizaçôes para 1:rcstaçào clc sewiço de táxi, I - sesscrlr.r por cento

Ptla Pessoas t-isicas autônomos (proposta setenta por cento 707o). II trinra por ccnto para pcssoas juríclicas (proposta

tluarenta por cenro 40ur'o)
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C) artigo 2" morlilica o rol dos crilrc's clos guars o solicitantc niio podr.: tc'r siclo condcnado ()Lr cstc,a cLulprtn<I,,

Peo,l.

C) arLigo 3'altcra o Inciso ll clo artig,o lt)

r\rugr-r l0

()
ll - xprcscntxr, a crcla auo, ccrticlâo cxpcclicll pck> l)isrribuidor (}iminal, ondc rrio coDstc que o solctLallc

bando, rríflco cic c.lrogas e criures c<)ntrl econorrul 1r<-r1:uhr. Conr a rlrta cla cnissrio nào srqrcriot a 30 dias. (atuul)

Il -\prcseutar ur11i vez it cacla ano ccrridrio ncgruva: ctrrn dirta rlc crnissiio nào supcriot l Lrirta clias, cxlrctlirla

<los srgr.rintcs crinrL:s: ()rJ§

I - hc-,rnicÍdio rluk-,s<-,;

I I - trrrtr,l:

III - roLrbo;

lY cxtolsio nrrcli:urtc scgucstr{)

V - rcccpçào e tríilco dc drogas.

( ) arrillo .lu acrcscc,rt,r o arLillo 17'r\

() errigo 5o alLerit o itrcisc, ll e rer'<.rr1it o trciso VII clc, urrigo 26.

C) atúgo (r'di nrrvrr rcdaçic-, rlo ârttg() 31.

() artil,o fo altcrir as Posiçücs clos Pontos c vrrllas dc trxi dos ltcrrs 1. 1-1, liJ, 19,20,22,23.21 e 23, ('()irstirlrtc rlir

Lubch tk: artiso -13.

O alugo tlo clir rrc,va rcdrç;io ao artrgo 91.

O arrigo 9" alterl os Lrcisos I. tl, lll, I\', \i c \'l <lo rrti1,,<.r 9ó.

() arLilp I0 rcvr.,grt o rtrúg,o l()2.

Ir - vo't'o Do r{DLÀl'oll

Considetando a conveniência c oportunidacle, cntcndo que o p«rjcto dcvc prosscguir, ó evidcnte e irrccr.rsávcl o

interessc local, posto quc somcnte íro N{unicípio, atrar,és de órgâo const.iruírlo par.,r tul hnalidaclc, scrá possívcl dctectâÍ os

seus conlorros, as necessidadcs da populaçâo e a forma clbível clc prcstaçào do serviçt-r dc táxi, inspitnda sctupre n()s

princÍpicls cons Li t Llcio[ais nofteadotss do tcn'r^ e nâ dc[csl do coosurliclor.
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Por isso, as altcraçôes propostas vio ao enqontro do intcrcsse pútrlico cla população, na mcdida <1ue regulamenta

cssc serviço, trazcndo maior segurançí para os usuários, ltuando na dcfcsa do consurnidor que neccssira dos serviços r1c

táú no município-

Pr:rtant<.r, após rvaliar a urrtória como IlelLt<.rt, nos leÍlrcrs dos artigos 41-C do llegíIcnLc, Intcrno, cabe a cssa

Cornissào annlisar as proposiçôes e prornovcr os meios ncccssários 1>ara proteger, clefendcr o consr,ulidor fiscalizantlo

as rclaçôcs consumeristas, dessc nodo, trranifcsto o treu voto F^VOIúVEL.

III - VO'I'O DÂ CON'ÍISSÃO

À Comissão de Dctisa do Consumidor e fiscaLizaçiio clos Scrviços l)úbhcos por meio dos scus Verc'lclorcs

acompanhiun o voto do Emincnte l{chtor c opiuarn pelo Vc.rto I1^VOfúVEL ao ptoje Lo <Jc Lci.

Il o Prrcccr. Sala dn Comissào dc Defcsa do C<»rsutrriclor c Iiiscalizaçào rlos Scn'iços l)írblicos

Cascavcl, l ú dc julho dc 2018

a'
Âlócio I'SC Ce lst.r SarnPâru SDI'

crctírio I\ lcr r rb !c)
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